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CONTRATO Nº 037/2025 - FMS 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES E A 

EMPRESA MAGNA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 

INFORMATICA LTDA, PARA OS FINS QUE SE 

ESPECIFICA. 

 

Pregão Eletrônico nº 001/2025- Mimoso do Sul 

Ata de Registro de Preços nº 002/2025 – Mimoso do Sul 

Processo Licitatório nº 2190/2025 – Mimoso do Sul 

Processo Administrativo nº 2025-T4DX7 – PMAV/FMS 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentim Lopes, nº 06, Centro, Atílio Vivacqua/ES, CEP: 29.490-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.355.640/0001-29, neste ato representado por sua Gestora e Secretária Municipal de 

Saúde, Sr.ª ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO, brasileira, solteira, portadora da Carteira 

de Identidade nº 3.574.781 SPTC/ES, inscrita no CPF sob o nº 135.342.367-00, residente e 

domiciliada na Localidade Sítio Vila Nova, S/n, Zona Rural, CEP: 29.490-000, Atílio Vivacqua/ES, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MAGNA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO EM INFORMATICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 

sob o n°. 11.603.140/0001-70, e-mail: licitacoes@magnati.com.br, com sede à Avenida Doutor 

Cristiano Guimarães, nº 2.102, Bairro: Itapoã, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.720-300, neste ato 

representada pelo Sr.º FLAVIANO PEREIRA MENDES, brasileiro, casado, analista de sistemas,  

inscrito no CPF sob o nº 049.686.086-08, portador da Carteira de Identidade nº. MG-8.902.663-

SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Professor Hilton Rocha, nº 385, bairro Cidade Praia 

Angélica, Lagoa Santa/MG, CEP 33.400-000, tendo em vista o que consta no Processo Edocs 

nº 2025-T4DX7 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2025- 

Mimoso do Sul, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPAROS, REPOSIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E 

EQUIPAMENTOS COM DEFEITOS OU COM BAIXA PERFORMANCE, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identif icado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

mailto:licitacoes@magnati.com.br
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01 360 UN 

LOCAÇÃO DE TABLET - PROCESSADOR COM NO MÍNIMO, 8 

NÚCLEOS,1.8GHZ, TELACOM TECNOLOGIA TFTDE 8”, 
RESOLUÇÃO WXGA (1340X800). CÂMERA TRASEIRA 
INTEGRADA DE NO MÍNIMO 8.0MP, FOCO AUTOMÁTICO, 

COM FLASH IMBUTIDO. PERMITE GRAVAÇÃODE VÍDEO SEM 
FHD (1920X1080) @ 30 FPS. CÂMERA FRONTAL DE NO 

MÍNIMO 2.0 MP INTEGRADA. 3GB DE MEMÓRIA RAM OU 
SUPERIOR. NO MÍNIMO 64 GB DE ARMAZENAMENTO TOTAL 
INTERNO. DEVERÁ SUPORTAR CARTÃO DE MEMÓRIA TIPO 

MICRO SD DEATÉ 1TB. SUPORTE A BANDA LARGA 4G. 
CONECTIVIDADE: USB 2.0, FONE DEOUVIDO, WIFI 802. 
11A/B/G/N/AC, WIFIDIRECT, BLUETOOTH 4.2, GPS. 
SENSORES: ACELERÔMETRO, GIROSCÓPIO, GEO 
MAGNÉTICO, SENSOR DE EFEITO HALL, SENSOR DE LUZ RGB. 

SISTEMA OPERACIONAL ANDROID; BATERIA DE NO MÍNIMO 
5100MAH; FORMATOS DE VÍDEOS SUPORTADOS: MP4, 
M4V,3GP, 3G2, WMV, ASF, AVI, FLV, MKV, WEBM. 

FORMATOS DE ÁUDIO SUPORTADOS: MP3, M4A, 3GA, AAC, 
OGG, OGA, WAV, WMA, AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, 
MXMF, IMY, RTTTL, RTX, OTA 

R$ 36,00 R$ 12.960,00 

VALOR TOTAL R$ 12.960,00 (DOZE MIL,  NOVECENTOS E SESSENTA REAIS ) .  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com início na data 

de sua publicação, sendo em 13/11/2025 e encerramento em 12/11/2026, prorrogável na forma 

do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.960,00 (doze mil, novecentos e sessenta 

reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta da dotação orçamentária na 

classificação abaixo: 

 

• Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0012.2.0030 – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.12 – Ficha: 611 – Fonte: 1.600.0000.1002. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato. 
 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

6.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO 

 

7.1. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro tem o objetivo de neutralizar o impacto 

positivo ou negativo, sobre o valor global do contrato, do evento cujo risco de ocorrência não tenha 

sido integralmente alocado à Administração;  

 

7.2. A Contratada interessada deverá encaminhar à Secretaria, o respectivo requerimento de 

reequilíbrio econômico financeiro, conter todas as informações e dados necessários para sua 

análise, acompanhado de PLANO DE NEGÓCIO atualizado para refletir o pleito, bem como de 

“relatório técnico” ou “laudo pericial” que demonstre, inequivocamente, o impacto ou a repercussão 

dos eventos sobre os principais componentes de custos e receitas da Contratada.  

 

7.3. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, terá o prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos, contados da data em que houver recebido o requerimento de reequilíbrio, para se 

pronunciar a respeito. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital.  

11.2. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, conforme Art. 92, inciso XVII da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verif icada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Órgão Oficial do Município de Atilio Vivacqua, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LGPD 

 

18.1. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da proteção dos 

dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso 

dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de 

exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados;  

 

18.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 

previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18;  

 

18.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 

de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 

havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA;  

 

18.4. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 

admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de 

compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18;  
 

18.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico 

e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 

CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO COMBATE A CORRUPÇÃO 

 

19.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 

que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de  outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO. 

 

20.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais.  

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 
ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
ANDERSON FALCÃO CALDEIRA TORRES 

Fiscal de Contratos da Secretaria  
Municipal de Saúde 

 
 
 
 

FLAVIANO PEREIRA MENDES 

MAGNA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM INFORMATICA LTDA 
CONTRATADA 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 037/2025 – FMS 
Pregão Eletrônico nº 001/2025- Mimoso do Sul 
Ata de Registro de Preços nº 002/2025 – Mimoso do 
Sul 
Processo Licitatório nº 2190/2025 – Mimoso do Sul 
Processo Administrativo nº 2025-T4DX7 – 
PMAV/FMS 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ATÍLIO VIVACQUA/ES. 
Contratada: MAGNA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

EM INFORMATICA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 

MIGRAÇÃO DE DADOS, MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E REPAROS, REPOSIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS COM 

DEFEITOS OU COM BAIXA PERFORMANCE, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 12.960,00 (doze mil, novecentos e 

sessenta reais). 

Dotação Orçamentária:  
Secretaria Municipal de Saúde – Classificação 

Funcional 10.301.0012.2.0030 – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39.12 – Ficha: 611 – Fonte: 

1.600.0000.1002. 

Vigência: 13/11/2025 a 12/11/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 10 de novembro de 2025. 
 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 
Gestora do FMS 

 


